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I - INTRODUÇÃO 

Este Relatório de Gestão Institucional reflete o compromisso da 

Câmara Municipal de Parnaíba-PI com a transparência e a eficiência 

administrativa, apresentando um panorama das principais ações 

desenvolvidas ao longo do exercício de 2025 (janeiro a dezembro) e seus 

impactos para a população. 

 

A elaboração deste documento seguiu as diretrizes e normativas 

aplicáveis ao setor público, incluindo a legislação vigente e orientações dos 

órgãos de controle.  

 

O relatório está estruturado para proporcionar uma visão clara e 

objetiva sobre a atuação do Poder Legislativo Municipal, abrangendo tópicos 

como: Introdução; Mensagem da Presidência; Estrutura Organizacional; 

Atuação Legislativa; Execução Orçamentária e Financeira; Licitações e Gestão 

de Pessoal. 

 
As informações contidas neste relatório foram coletadas junto aos 

diversos setores da Câmara e consolidadas para garantir precisão e 

confiabilidade. 

 
Buscando garantir uma prestação de contas clara e acessível, este 

documento adota princípios como transparência, objetividade, coerência e 

tempestividade, possibilitando um melhor acompanhamento da atuação da 

Câmara Municipal pela sociedade e pelos órgãos de controle. 
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II - MENSAGEM DO PRESIDENTE 
 

O ano de 2025 foi um período de desafios e conquistas para a 

Câmara Municipal de Parnaíba-PI. Reafirmamos nosso compromisso com a 

transparência, a participação cidadã e a eficiência na condução dos 

trabalhos legislativos, sempre com o objetivo de promover o 

desenvolvimento do Município e atender às demandas da população. 

 

Durante este exercício, buscamos fortalecer o diálogo entre os 

vereadores, o Poder Executivo e a comunidade, garantindo que a voz dos 

cidadãos fosse ouvida e representada. Trabalhamos incansavelmente para 

aprimorar a fiscalização das políticas públicas, modernizar os processos 

legislativos e garantir maior acessibilidade às informações da Câmara. 

 
I – PPRINCIPAIS ATIVIDADES DO ANO DE 2025: 

 

➢ A aprovação de projetos de leis fundamentais para a 

melhoria dos serviços públicos e a infraestrutura do 

município de Parnaíba- PI; 

 

➢ Maior eficiência na transparência legislativa, com maior 

acessibilidade às informações e maior interação com a 

população; 

 

➢ Celeridades e eficiência na tramitação das proposições 

legislativas, assim como, maior acessibilidade da população 

as trabalhos do Poder Legislativo; 

 

➢ O incentivo à participação popular, ampliando os canais de 

diálogo e aproximando ainda mais a sociedade das decisões 

do Legislativo, disponibilizado a transmissão em tempo real 

de sessões e audiências públicas, 

 
Este relatório de gestão reflete o compromisso do Poder Legislativo 

com a prestação de contas e o controle social, apresentando de forma clara e 

objetiva as ações desempenhadas ao longo do ano. 
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III - VISÃO GERAL ORGANIZACIONAL 

  
A Câmara Municipal de Parnaíba desempenha suas funções de 

legislar, fiscalizar e representar os interesses da população. Sua atuação é 

baseada na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno, assegurando 

a transparência e o bom funcionamento democrático.  

 

A estrutura organizacional da Câmara Municipal de Parnaíba - PI é 

orientada por sua identidade institucional, tendo como finalidade basilar a 

criação de leis, fiscalizar a administração pública, representar os munícipes 

e promover uma gestão transparente e eficiente voltada ao desenvolvimento 

do Município de Parnaíba – PI. 

 

O Poder Legislativo vem aprimorando suas atividades a cada ano, 

fortalecendo a democracia e contribuindo de forma efetiva com suas ações na 

melhoria contínua dos serviços públicos.  

 

A transparência, a responsabilidade social e a participação popular, 

fortalece cada vez mais as atividades da Câmara Municipal. 

 
A atuação da Câmara Municipal de Parnaíba-PI, visa garantir que as 

decisões tomadas pelos representantes eleitos sejam voltadas ao bem-estar 

coletivo, à fiscalização do Executivo e ao aperfeiçoamento das políticas 

públicas municipais. 

 

IV – COMPOSIÇÃO DOS VEREADORES 

A Câmara Municipal de Parnaíba-PI é composta por 19 (dezenove) 

vereadores, eleitos para representar os interesses da população e atuar na 

criação de leis, fiscalização do Executivo e promoção do desenvolvimento 

local. 
 

 

Nº Nome do parlamentar  Mesa Diretora 

1 DANIEL JACKSON ARAUJO DE SOUZA  PRESIDENTE 

2 DAVID DE SOUSA SOARES 1º VICE-PRESIDENTE 

3 MARCOS SAMARONNE FERREIRA DE 
OLIVEIRA 

2º VICE-PRESIDENTE 

4 RONALDO DA SILVA PRADO  1º TESOUREIRO 

5 TAYLON OLIVEIRA DE ANDRADES 2º TESOUREIRO 

6 JOSÉ ALVES DE SOUSA FILHO   1º SECRETÁRIO 
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7 CARLOS ALBERTO SANTOS DE SOUSA 2º SECRETÁRIO 

8 RENATO BITTENCOURT DOS SANTOS 3º SECRETÁRIO 

9 JOÃO BATISTA OLIVEIRA DOS SANTOS 4º SECRETÁRIO 

10 MARIA DE FÁTIMA CARMINO PEREIRA 
DOURADO 

CORREGEDOR GERAL 

11 MAKSUEL JOSÉ GOMES BRANDÃO CORREGEDOR 
SUBSTITUTO 

12 ANTONIA ALMEIDA BARROS  

13 JOSE GERALDO ALENCAR FILHO   

14 EDCARLOS GOUVEIA DA SILVA   

15 FRANCISCA DAS CHAGAS CASTELO BRANCO 
NETA  

 

16 RUAN VICTOR RODRIGUES BENICIO  

17 SAMARA DO NASCIMENTO CORREIA  

18 FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA PEREIRA  

19 JOÃO BATISTA DOS SANTOS FILHO  

 
OBS - I: Com o FALECIMENTO do vereador Bruno Vasconcelos Cunha, 
assumiu a cadeira vaga o 1º Suplente do Partido PL - Thiciano Ribeiro da 
Cruz. 
OBS – II: Com o FALECIMENTO do vereador Thiciano Ribeiro da Cruz, 
assumiu a cadeira vaga a 2ª Suplente do Partido PL – Samara do Nascimento 

Correia. 
 

V - ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
 

A estrutura administrativa da Câmara Municipal de Parnaíba-PI é 

organizada de forma a garantir a eficiência na execução dos trabalhos 

legislativos e administrativos.  

A organização interna permite o funcionamento adequado da Casa, 

assegurando o cumprimento das atribuições do Poder Legislativo. 

 
A administração é composta pela Mesa Diretora, responsável pela 

condução dos trabalhos legislativos e administrativos, e pelos setores de 

apoio, que garantem o suporte necessário para o bom desempenho das 

atividades parlamentares. 

 
O organograma institucional apresenta a hierarquia e a divisão das 

funções dentro da Câmara Municipal, promovendo clareza na distribuição de 

responsabilidades e no fluxo de trabalho. 
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VI- ATIVIDADES LEGISLATIVAS 

1 - SESSÕES REALIZADAS. 

No exercício parlamentar do ano de 2025, a Câmara Municipal de 
Parnaíba-PI realizou um volume significativo de sessões legislativas, 
fortalecendo a atuação parlamentar e garantindo maior transparência e 
eficiência nos trabalhos. A seguir, apresentamos um resumo quantitativo das 
sessões realizadas: 
 

 

 

 

 

 

ITEM TIPO DE SESSÃO QUANTIDDADE 

01 Sessões Solenes 29 

02 Sessões Ordinárias 90 

03 Sessões Extraordinárias 13 

   

 TOTAL GERAL SESSÕES 132 

mailto:camaraphb@hotmail.com
http://www.parnaíba.pi.leg.br/
https://transparencia.parnaiba.pi.leg.br/parnaiba/acessoinformacao/javascript;


 

 

 

 

 

 

 

 

 
Praça da Graça, 433, Edifício Elias Ximenes do Prado – Centro – CEP: 64200-305 

 Fones: (86) 3321-1512 – Ouvidoria (86) 3322-9465 -  Parnaíba – PI 

e-mail: camaraphb@hotmail.com – www.parnaíba.pi.leg.br  

 

MUNICÍPIO DE PARNAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL  
PARNAÍBA - PIAUÍ 

CNPJ. 14.396.234/0001-04 
 

 

2 PERCENTUAL DE FALTAS DOS PARLAMENTARES NAS SESSÕES. 

 A participação dos parlamentares nas sessões foi expressiva, 
garantindo um alto nível de deliberação e transparência nos trabalhos 
legislativos. A presença dos vereadores nas sessões legislativas é um fator 
essencial para o bom funcionamento da Câmara Municipal. A seguir, 
apresentamos o percentual de faltas considerando o total de 103 sessões 
(ordinárias e extraordinárias). 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

3 COMISSÕES LEGISLATIVAS 

 
As comissões legislativas desempenham um papel fundamental na 

análise de matérias legislativas e no aprimoramento do trabalho parlamentar. 
A seguir, apresentamos as comissões permanentes da Câmara Municipal de 
Parnaíba-PI 

Essas comissões foram responsáveis por analisar proposições 
legislativas, emitir pareceres técnicos e contribuir para a efetividade dos 
trabalhos parlamentares ao longo do exercício de 2025. 
 
COMISSÕES PERMANENTES – BIÊNIO 2025/2026 

ITEM VEREADOR PERCENTUAL 
DE FALTAS 

01 Antonia Almeida  10,68% 

02 Carlos Alberto 11,65% 

03 Daniel Jackson 11,65% 

04 David Soares 8,73% 

05 Edcarlos Gouveia 21,35% 

06 Francisco José  5,82% 

07 Francisca Neta 9,64% 

08 Joao Batista Filho 16,50% 

09 Joao Batista Oliveira 12,62% 

10 José Alves 3,88% 

11 José Geraldo 24,27% 

12 Maria de Fatima 12,62% 

13 Marcos Samaronne 5,82% 

14 Maksuel José 8,73% 

15 Ronaldo Prado 19,41% 

16 Renato Bittencourt 8,73% 

17 Ruan Victor 18,44% 

18 Samara do Nascimento 0,97% 

19 Taylon Andrade 17,47% 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA  
 

PRESIDENTE – Vereador Marcos Samaronne Ferreira de Oliveira (MDB) 

SECRETÁRIO - Vereador José Alves de Sousa Filho (MDB) 

MEMBRO - Vereador Taylon Oliveira de Andrades (REPUBLICANOS) 

1º SUPLENTE - Vereador Carlos Alberto Santos de Sousa (PSD) 

2º SUPLENTE - Vereador Ronaldo da Silva Prado (REDE) 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 
 

PRESIDENTE – Vereador José Alves de Sousa Filho (MDB) 

SECRETÁRIO – Vereador Ronaldo da Silva Prado (REDE) 

MEMBRO – Vereador David de Sousa Soares (PV) 

1º SUPLENTE - Vereador Carlos Alberto Santos de Sousa (PSD) 

2º SUPLENTE - Vereador Edcarlos Gouveia da Silva (PP) 

COMISSÃO DE PLANEJAMENTO URBANO, TRANSPORTE E ACESSIBILIDADE 
 

PRESIDENTE – Vereador Edcarlos Gouveia da Silva (PP) 

SECRETÁRIO – Vereadora Francisca das Chagas Castelo Branco Neta (PP) 

MEMBRO – Vereador Bruno Vasconcelos Cunha (PL) 

1º SUPLENTE - Vereador Ronaldo da Silva Prado (REDE) 

2º SUPLENTE - Vereador Marcos Samaronne Ferreira de Oliveira (MDB) 

COMISSÃO DE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

PRESIDENTE – Vereador Taylon Oliveira de Andrades (REPUBLICANOS) 

SECRETÁRIO – Vereadora Antonia Almeida Barros (REDE) 

MEMBRO – Vereador Francisco José de Oliveira Pereira (PL) 

1º SUPLENTE - Vereadora Francisca das Chagas Castelo Branco Neta (PP) 

2º SUPLENTE - Vereador Ruan Victor Rodrigues Benicio (UNIÃO) 

 
COMISSÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, TURISMO E GERAÇÃO DE EMPREGO E 
RENDA 
 

PRESIDENTE – Vereador David de Sousa Soares (PV) 

SECRETÁRIO – Vereador Ronaldo da Silva Prado (REDE) 
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MEMBRO – Vereador Carlos Alberto Santos de Sousa (PSD) 

1º SUPLENTE - Vereador Edcarlos Gouveia da Silva (PP) 

2º SUPLENTE - Vereador Bruno Vasconcelos Cunha (PL) 

COMISSÃO DE HABITAÇÃO, URBANISMO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
 

PRESIDENTE – Vereador David de Sousa Soares (PV) 

SECRETÁRIO – Vereador Ruan Victor Rodrigues Benicio (UNIÃO) 

MEMBRO – Vereador Marcos Samaronne Ferreira de Oliveira (MDB) 

1º SUPLENTE - Vereador Renato Bittencourt dos Santos (REPUBLICANOS) 

2º SUPLENTE - Vereador João Batista Oliveira dos Santos (MDB) 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
 

PRESIDENTE – Vereador João Batista dos Santos Filho (PP) 

SECRETÁRIO – Vereadora Maria de Fátima Carmino Pereira Dourado (PT) 

MEMBRO – Vereador Maksuel José Gomes Brandão (PODEMOS) 

1º SUPLENTE - Vereador Bruno Vasconcelos Cunha (PL) 

2º SUPLENTE - Vereador Ruan Victor Rodrigues Benicio (UNIÃO) 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, DIREITOS HUMANOS E DEFESA DO 

CONSUMIDOR 
 

PRESIDENTE – Vereador Ronaldo da Silva Prado (REDE) 

SECRETÁRIO – Vereador Edcarlos Gouveia da Silva (PP) 

MEMBRO – Vereador Ruan Victor Rodrigues Benicio (UNIÃO) 

1º SUPLENTE - Vereador Carlos Alberto Santos de Sousa (PSD) 

2º SUPLENTE - Vereador Francisco José de Oliveira Pereira (PL)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 
 

PRESIDENTE – Vereadora Antonia Almeida Barros (REDE) 

SECRETÁRIO – Vereadora Francisca das Chagas Castelo Branco Neta (PP) 

MEMBRO – Vereadora Maria de Fátima Carmino Pereira Dourado (PT) 

1º SUPLENTE - Vereador Francisco José de Oliveira Pereira (PL) 

2º SUPLENTE - Vereador Marcos Samaronne Ferreira de Oliveira (MDB) 

COMISSÃO DE DEFESA DA CRIANÇA, DA JUVENTUDE E DO IDOSO 
 

PRESIDENTE – Vereador João Batista Oliveira dos Santos (MDB) 
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SECRETÁRIO – Vereador Ronaldo da Silva Prado (REDE) 

MEMBRO – Vereador Antonia Almeida Barros (REDE) 

1º SUPLENTE - Vereador Taylon Oliveira de Andrades (REPUBLICANOS) 

2º SUPLENTE – Vereador Ruan Victor Rodrigues Benicio (UNIÃO) 

 
CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
 

MEMBRO – Vereadora Maria de Fátima Carmino Pereira Dourado (PT) 

MEMBRO – Vereador João Batista dos Santos Filho (PP) 

MEMBRO – Vereador Renato Bittencourt dos Santos (REPUBLICANOS) 

MEMBRO – Vereador Maksuel José Gomes Brandão (PODEMOS) 

MEMBRO – Vereador Edcarlos Gouveia da Silva (PP) 

1º SUPLENTE - Vereador Francisco José de Oliveira Pereira (PL) 

2º SUPLENTE - Vereadora Antonia Almeida Barros (REDE) 

4– DOS PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS. 

 
Durante o ano de 2025, a Câmara Municipal de Parnaíba-PI aprovou 

diversas leis e Requerimentos. Além das sessões ordinárias e extraordinárias, 
o Poder Legislativo se destacou pelo volume expressivo de proposições 
analisadas e aprovadas ao longo do ano. Foram discutidos e votados 
requerimentos, moções e projetos de lei de grande relevância para o 
Município de Parnaíba-PI. Os trabalhos legislativos foram pautados pelo 
compromisso, eficiência administrativa e transparência. 

A seguir, apresentamos uma listagem das principais normas aprovadas 
no ano de 2025: 
 

4.1- PROCESSOS LEGISLATIVOS ANO 2025 – PROJETOS DE LEIS ORDINÁRIAS. 

 
PL 01 Mesa Diretora CMP Altera o Anexo Único da Lei Municipal nº 3.880, de 19 de 

janeiro de 2024, que “Dispõe sobre a fixação da 

remuneração dos cargos em comissão da estrutura de 

gabinete de Vereador da Câmara Municipal de 

Parnaíba, nos termos do inciso V do art. 37, da 

Constituição Federal c/c com o inciso II, VII do art. 
20, da Lei Orgânica do Município de Parnaíba e inciso 

II do art. 15 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal, e dá outras providências”, na forma que 

especifica. 

Aprovado e 
Sancionado 

PL 02 Batista do 
Catanduvas 

Obriga o nivelamento de tampões, caixas de inspeção 
e tampas metálicas de telefonia, de energia elétrica e 

de poço de visitação, por parte das empresas por eles 

Aprovado e 
Promulgado 

pela Câmara. 
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responsáveis, nos locais em que forem executadas 

obras de pavimentação, recapeamento, reconstrução, 
tapa-buracos ou qualquer serviço de manutenção em 

passeios e vias públicas. 

 

PL 03 Renato Bittencourt  Reconhece de Utilidade Pública a LIGA PARNAIBANA 

DESPORTIVA E CULTURAL DE CAPOEIRA-LPDCC, e dá 
outras providências. 

 

Aprovado e 

Promulgado. 

PL 04 Daniel Jackson e 

Renato Bittencourt 

Dispõe sobre a livre parada e estacionamento para os 

Veículos Oficiais dos Correios em horários de trabalho 

para entrega, cargas e descargas pelo prazo máximo 
de meia hora, e dá outras providências. 

Aprovado e 

Promulgado. 

PL 05 Inexistente Inexistente Inexistente 

PL 06 Batista do 

Catanduvas 

Dispõe sobre a política de prevenção e combate às 

amputações em pacientes diabéticos e dá outras 

providências 

Aprovado e 

Promulgado. 

PL 07 Batista do 

Catanduvas 

Dispõe sobre a cassação do alvará de funcionamento 

de empresas e postos estabelecidos no município que 
revenderem combustíveis adulterados e dá outras 

providências. 

A Comissão não 

devolveu o 
parecer. Ficando 

a matéria 

prejudicada. 

PL 08 Batista do 

Catanduvas 

Dispõe sobre a concessão do direito a um dia de folga 

anual, às servidoras públicas municipais e 
empregadas celetistas, para a realização de exames de 

controle de câncer. 

Aprovado e 

Promulgado. 

PL 09 Batista do 

Catanduvas 

Dispõe sobre a prioridade de atendimento para 

pessoas que realizam tratamento de quimioterapia, 

radioterapia, hemodiálise ou utilizem bolsa de 
colostomia no município de Parnaíba. 

 

Aprovado e 

Promulgado. 

PL 10 Renato Bittencourt 

e Francisco Bigode 

Altera o Art. 1º da Lei Municipal nº 3.956 de 16 de 

dezembro de 2024, e dá outras providencias. 

Aprovado e 

Promulgado. 

PL 11 Renato Bittencourt 

e Francisco Bigode 

Dá denominação as vias públicas municipais e dá 

outras providências. 

Aprovado e 

Promulgado. 

PL 12 Ronaldo Prado Reconhece de Utilidade Pública a Associação das 
Empresas Rodoviárias e Urbanas da cidade de 

Parnaíba e dá outras providências. 

A Comissão não 
devolveu o 

parecer. Ficando 

a matéria 

prejudicada. 

PL 13 David Soares Altera dispositivos da Lei Municipal Nº 3.999 de 23 de 
janeiro de 2025 e dá outras providências. 

Aprovado e 
Promulgado. 

PL 14 Neta Castelo Branco Institui o Samuzinho (Serviço de Atendimento Móvel 

de Urgência) formado por crianças/alunos da escola 

pública municipal da cidade de Parnaíba”, e dá outras 

providências. 

 

Aprovado e 

promulgado. 

PL 15 Neta Castelo Branco Institui a Caminhada da Inclusão em alusão ao Dia 
Mundial da Conscientização do Autismo no município 

de Parnaíba”, e dá outras providências.” 

 
Aprovado e 

Sancionado. 

PL 16 Renato Bittencourt Dá denominação as vias públicas, e dá outras 

providências. 

Aprovado e 

Sancionado. 

PL 17 Maksuel Brandão Reconhece de Utilidade Pública a Associação dos Pais 

e Amigos dos Autistas de Parnaíba e Planície Litorânea 
(APAA), inscrita no CNPJ sob o nº 56.687.496/0001-

78, com sede no Município de Parnaíba-PI, e dá outras 

providências. 

Aprovado e 

promulgado. 
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PL 18  Autoria: Ver. Renato 

Bittencourt 

Reconhece de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO 

EVANDRO LINS PHB - AELP, e dá outras providências. 

Aprovado e 

Sancionado pelo 
Prefeito. 

PL 19 Ruan Victor Benicio Denominação de QUADRA ESPORTIVA LINDOMAR 

CARDOSO DA SILVA “DIBAR”, a quadra esportiva 

localizada no conjunto IPASE, bairro Boa Esperança, no 

Município de Parnaíba-Piauí 

 

Aprovado e 

promulgado. 

PL 20 Ruan Victor Benicio Denomina de RUA MARIA LÚCIA DIAS CORNÉLIO, a rua 
localizada entre a quadra A e a quadra B do conjunto 

IPASE, bairro Boa Esperança, no Município de Parnaíba-

Piauí 

 
Aprovado e 

promulgado 

PL 21 David Soares Dispõe sobre a destinação dos recursos provenientes 

da concessão dos serviços de água e esgotamento 
sanitário no Estado do Piauí ao Município de 

Parnaíba, e dá outras providências. 

Aprovado e 

Promulgado. 

PL 22 Marcos Samaronne Dá denominação a via pública e dá outras 

providências. 

Aprovado e 

Promulgado. 

PL 23 Antonia Almeida 

Barros 

Institui o Programa Municipal de Desenvolvimento da 
Saúde Mental e Inteligência Emocional nas Escolas 
Públicas da Rede Municipal de Ensino de 
Parnaíba/PI, e dá outras providências. 

Aprovado e 

Promulgado. 

PL 24 Antonia Almeida 
Barros 

Institui, no âmbito do Município de Parnaíba — PI, a 
Política Municipal de Capacitação Permanente dos 

Agentes Comunitários de Saúde, com o objetivo de 

promover a formação continuada, o aprimoramento 

técnico e o desenvolvimento profissional desses 
profissionais, e dá outras providências. 

Aprovado e 
Promulgado. 

PL 25 Poder Executivo Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 

execução da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício financeiro de 2026 e dá outras providências.  

Aprovado e 

Sancionado pelo 

Prefeito. 

PL 26 Francisco Bigode Dispõe sobre a dispensa de laudo médico para acesso à 

educação especial por crianças autistas no Município 
de Parnaíba e assegura medidas para facilitar a 

inclusão escolar. 

A Comissão 

devolveu o 
parecer, porém 

o autor não 

autorizou entrar 

na pauta. 
Ficando a 

matéria 

suspensa. 

PL 27 Francisco Bigode Dispõe sobre o incentivo e a participação de autistas e 
pessoas com deficiência em atividades culturais, 
esportivas e artísticas no Município de Parnaíba, e dá 
outras providências. 
 

 

Aprovado e 

Promulgado. 

PL 28 Ruan Benicio Institui o Programa de Primeiros Socorros na 
Educação Básica e de Recreação da Rede Pública e 
Privada no âmbito do Município de Parnaíba, e dá 
outras providências. 

Aprovado e 

Promulgado. 

PL 29 Neta da Kolping “Dispõe sobre a obrigatoriedade das unidades 

hospitalares, clínicas e similares, públicas e/ou 
privadas, credenciadas no Sistema Único de Saúde 

(SUS), ofereçam leitos separados para as mães de 

óbito fetal e mães de natimorto no âmbito do 

Município de Parnaíba (PI)” 

Aprovado e 

Promulgado. 

PL 30 Poder Executivo Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar os 
remanejamentos e alterações orçamentárias 

Aprovado e 
Promulgado. 
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necessárias para adequar o Orçamento Anual, o Plano 

Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
vigentes aos ajustes de Emendas Impositivas em 

conformidade com a Emenda à Lei Orgânica n.º 

02/2024, para tornar obrigatória a execução da 

programação orçamentária e dá outras providências. 

PL 31 Neta da Kolping “Denomina a Rua Elizeu Martins” e dá outras 
providências. 

Aprovado e 
Promulgado. 

PL 32 Poder Executivo Autoriza o Poder Executivo Municipal promover a 

desafetação e consequente concessão de direito real de 

uso de imóvel público para fins sociais e dá outras 

providências. 

Aprovado e 

sancionado pelo 

Prefeito. 

PL 33 Batista do 
Catanduvas 

Reconhece de Utilidade Pública o Bragantino Futebol 
Clube e adota outras providências. 

Aprovado e 
Sancionado. 

PL 34 Thiciano Ribeiro Dispõe sobre a remoção de veículos automotores 

abandonados em vias públicas e logradouros do 

Município de Parnaíba-PI, e dá outras providências. 

Aprovado e 

sancionado pelo 

Prefeito. 

PL 35 Beto Teles Reconhece de Utilidade Pública o Projeto Celebrando a 

Prevenção no Reino, e dá outras providências. 

A Comissão 

emitiu Parecer, 
porém a 

matéria, não 

entrou na Pauta, 

por falta de 
documentos, 

ficando 

Suspensa. 

PL 36 Poder Executivo Autoriza a abertura de crédito adicional especial ao 

orçamento anual de 2025 no valor de R$ 1.321.800,00 
e dá outras providencias. 

Aprovado e 

Sancionado. 

PL 37 Thiciano Ribeiro Dispõe sobre o exercício da atividade de guardador 

autônomo de veículos automotores (flanelinha) no 

Município de Parnaíba e dá outras providências. 

Aprovado e 

Vetado 

integralmente. 

PL 38 Poder Executivo  A pedido do 

Chefe do 
Executivo, este 

PL foi devolvido 

ao Executivo. 

PL 39 Neta da Kolping Dispõe sobre plantio de espécie vegetal nativa do 

bioma do Piauí, em substituição à plantação e cultivo 
do NIM INDIANO (azadirachta indica A. Juss), sendo 

obrigatório ao Poder Executivo Municipal, 

Secretarias e seus órgãos, entidades não 

governamentais filantrópicas ou privadas, terceiro 
setor e demais entidades, no âmbito do Município de 

Parnaíba (PI). 

Aprovado e 

Sancionado pelo 
Prefeito. 

PL 40 Poder Executivo Altera o art. 5º da Lei Municipal Nº 4.002, de 08 de 

maio de 2025, que estima a receita e fixa a despesa do 

Município de Parnaíba para o exercício financeiro de 
2025, ampliando o limite para abertura de créditos 

suplementares. 

Aprovado e 

Sancionado pelo 

Prefeito. 

PL 41 Neta da Kolping “Fica Instituído o Programa Municipal Cambio Verde, 

no âmbito do Município de Parnaíba/PI, com o 

objetivo de promover a destinação ambientalmente 
correta de resíduos recicláveis, aliada ao incentivo a 

segurança alimentar da população em situação de 

vulnerabilidade social, por meio da troca de 

recicláveis por alimentos e produtos essenciais.” 

Aprovado – 

vetado 

integralmente. 
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PL 42 Neta da Kolping Dispõe sobre a autorização para construção da Praça 

Multiuso no Conjunto Residencial Altair Athayde, 
bairro Igaraçu, no município de Parnaíba-PI, e dá 

outras providências. 

Aprovado – 

Vetado 
integralmente. 

PL 43 Neta da Kolping “Institui a acessibilidade permanente às praias, 

estabelecendo a implementação de infraestrutura 

adaptada, e o fornecimento de serviços contínuos 
para garantir o acesso de pessoas com deficiência ou 

mobilidade reduzida.” 

 

Aprovado. Após 

a derrubada do 

veto do Prefeito, 
a matéria foi 

Sancionada. 

PL 44 Ronaldo Prado Institui o Programa “Fila Zero na Saúde” no âmbito do 

Município de Parnaíba e dá outras providências. 
 

Aprovado. Após 

a derrubada do 
veto do Prefeito, 

a matéria foi 

Sancionada. 

PL 45 Batista do 

Catanduvas 

“Autoriza o chefe do poder executivo e legislativo 

municipal a conceder 01 (um) dia de folga remunerada 
aos servidores públicos municipal efetivos, na data de 

seus respectivos aniversários e dá outras 

providências”. 

Aprovado e 

Sancionado. 

PL 46 Renatinho Dá denominação a logradouro público e dá outras 

providências. 

Aprovado e 

Sancionado. 

PL 47 Neta Castelo Branco Reconhece de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO DE 
FOMENTO A CULTURA PARNAIBANA – GRUPO 

CULTURAL LUMIAR, e dá outras providências. 

Aprovado e 
Sancionado. 

PL 48 Francisco Bigode Institui o “Dia Municipal de Valorização da Música 

Gospel” no âmbito do Município de Parnaíba e dá 

outras providências. 

Aprovado e 

Sancionado. 

PL 49 Francisco Bigode Institui o “Dia Municipal de Combate à Pedofilia” no 
âmbito do Município de Parnaíba e dá outras 

providências. 

Aprovado e 
Sancionado. 

PL 50 Fátima Carmino Fica instituída a fixação anual do Poder Executivo do 

calendário de pagamento aos servidores públicos 

municipais da Administração Pública Municipal 
Direta e Indireta.  

Aprovado e 

Promulgada 

pela Câmara. 

PL 51 Zé Filho Caxingó Dispõe sobre a criação de conta bancária específica 

para o depósito e movimentação dos recursos 

destinados ao pagamento das emendas impositivas 

dos Vereadores do Município de Parnaíba – PI, e dá 
outras providências. 

 

Aprovado, após 

a derrubada do 

Veto, a matéria 

foi sancionada. 

PL 52 Daniel Jackson “Reconhece de Utilidade Pública o INSTITUTO FAROFA 

SOCIAL, inscrito no CNPJ sob o nº 53.689.272/0001-

07, com sede no Município de Parnaíba-PI.”, e dá 
outras providencias. 

Aprovado e 

Sancionado. 

PL 53 Daniel Jackson “Institui a Política Municipal de Mobilidade Urbana 

no âmbito do Município de Parnaíba e dá outras 

providencias”. 

Aprovado e 

Sancionado. 

PL 54 Daniel Jackson “Dispõe sobre a intervenção, ordenamento e 

revitalização do sistema de trânsito no município de 
Parnaíba e dá outras providencias”. 

Aprovado e 

Promulgada 
pela Câmara. 

PL 55 Edcarlos Gouveia Reconhece de Utilidade Pública a Associação Norte 

Brasileira de Educação e Assistência Social – ANBEAS 

– Centro Educacional Irmã Abelinda Ducci, e dá outras 

providências. 

A comissão não 

devolveu o 

parecer, por 

falta de 
documentos, 

ficando a 
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matéria 

prejudicada. 

PL 56 Edcarlos Gouveia Dispõe sobre a colocação dos sinais de Língua 
Brasileira de Sinais (LIBRAS), língua materna das 

pessoas surdas nas escolas, praças e parques públicos 

e privados para a promoção da integração das pessoas 

Surdas e Deficientes Auditivos.  

Esse PL foi 
aprovado em 

novembro/2025. 

Sendo 

promulgado em 
janeiro de 2026. 

PL 57 Edcarlos Gouveia Dispõe sobre a inclusão da categoria atletas com 

deficiência nas corridas de rua e a isenção de 50% 

(cinquenta por cento) no pagamento da taxa de 

inscrição no Município de Parnaíba e dá outras 
providências.  

Aprovado e 

sancionado. 

PL 58 Ruan Benicio PARADA AMIGA - Dispõe sobre a autorização de 

embarque e desembarque fora do ponto de ônibus para 

idoso e pessoas com deficiência no Município de 

Parnaíba-PI, e dá outras providências. 

Aprovado e 

Vetado. 

PL 59 Ruan Benicio HERÓIS PARNAIBANOS - Dispõe sobre a concessão do 
benefício da meia- entrada a doadores regulares de 

sangue, doadores cadastrados de medula óssea e 

titulares de Autorização Eletrônica de Doação de 

Órgãos e Tecidos – AEDO, no âmbito do Município de 
Parnaíba. 

Aprovado e 
Sancionado. 

PL 60 Batista do 

Catanduvas 

Dispõe sobre a alteração de dispositivos da Lei 

Municipal nº 3.283 de 26 de junho de 2018 e adota 

outras providências.  

Aprovado e 

Sancionado. 

PL 61 Poder Executivo Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de 

Parnaíba para o exercício financeiro de 2026. 
 

Esse PL foi 

aprovado e 
sancionado em 

janeiro de 2026 

PL 62 Poder Executivo Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de 

Parnaíba para o quadriênio 2026 a 2029.  

Esse PL foi 

aprovado e 

sancionado em 
janeiro de 2026 

PL 63 Renatinho “Cria a Casa da Capoeira no município de Parnaíba, e 

dá outras providências.” 

Aprovado e 

Sancionado. 

PL 64 Fátima Carmino Estabelece diretrizes para as exposições justificativas 

de aberturas de créditos suplementares e especiais 

pelo Poder Executivo do Município de Parnaíba e dá 
outras providências.  

Aprovado e 

Vetado. 

PL 65 Edcarlos Gouveia Dispõe sobre a adoção do Cordão de Girassol na cor 

azul como instrumento de auxílio na identificação da 

pessoa com surdez no Município de Parnaíba, e dá 

outras providências. 

Aprovado e 

Sancionado 

PL 66 Zé Filho Caxingó Dispõe sobre a responsabilização administrativa do 
Servidor Público Municipal que, de forma 

injustificada, retardar, omitir ou criar embaraços à 

execução de emendas parlamentares impositivas e dá 

outras providencias. 

Aprovado e 
Vetado. 

PL 67 Poder Executivo Autorizo o Poder Executivo a instituir o Programa 
“IPTU Premiado Parnaibano” no âmbito do Município 

de Parnaíba e dá outras providências.  

Aprovado e 
Sancionado. 

PL 68 Zé Filho Caxingó Institui o Programa Municipal de Incentivo à 

Educação no Município de Parnaíba, e dá outras 

providências. 

Aprovado e 

Vetado. 

mailto:camaraphb@hotmail.com
http://www.parnaíba.pi.leg.br/


 

 

 

 

 

 

 

 

 
Praça da Graça, 433, Edifício Elias Ximenes do Prado – Centro – CEP: 64200-305 

 Fones: (86) 3321-1512 – Ouvidoria (86) 3322-9465 -  Parnaíba – PI 

e-mail: camaraphb@hotmail.com – www.parnaíba.pi.leg.br  

 

MUNICÍPIO DE PARNAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL  
PARNAÍBA - PIAUÍ 

CNPJ. 14.396.234/0001-04 
 

 
PL 69 David Soares Dispõe sobre a denominação de vias públicas no 

Assentamento Pôr do Sol, no Município de Parnaíba, e 
dá outras providências.  

Aprovado e 

Sancionado 

PL 70 Samaronne “Dá denominação de logradouro público e dá outras 

providências.” 

Aprovado e 

Sancionado. 

PL 71 Samaronne “Dá denominação de logradouro público e dá outras 

providências.” 

Aprovado e 

Sancionado. 

PL 72 Daniel Jackson “Dispõe sobre a reserva de vagas em concursos 

públicos para candidatos negros, no âmbito do 
município de Parnaíba, e dá outras providências”.  

Aprovado e 

Sancionado. 

PL 73 Neta Castelo Branco “Dispõe sobre a criação do Projeto “Mar para Todos” 

na Praia da Pedra do Sal, no município de Parnaíba, 

com dispositivos de acessibilidade para pessoas com 

deficiência, e dá outras providências”. 

Aprovado e 

Sancionado. 

PL 74 Maksuel Brandão Reconhece de Utilidade Pública MULHERES QUE SE 
DESTACAM – MQD, inscrita no CNPJ sob o nº 

44.662.912/0001-02, com sede no Município de 

Parnaíba-PI, e dá outras providências. 

Esse PL foi 
aprovado em 

Dezembro/2025. 

Sendo 

promulgado em 
janeiro de 2026. 

PL 75 Maksuel Brandão Institui o Programa Municipal “Esporte e Mente 

Saudável”, voltado à promoção da saúde mental e do 

bem-estar por meio da prática esportiva, nas escolas e 

comunidades do Município de Parnaíba/PI, e dá outras 
providências. 

Aprovado e 

Sancionado. 

PL 76 Maksuel Brandão Cria o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 

Veterinária - SAMU Animal no município de Parnaíba- 

PI, e dá outras providências. 

Aprovado e 

Vetado. 

PL 77 Maksuel Brandão Dispõe sobre a distribuição gratuita de sensores de 

monitoramento contínuo de glicose para estudantes 
com Diabetes Tipo 1 da rede pública municipal de 

ensino de Parnaíba-PI, e da outras providências. 

Aprovado e 

Vetado. 

PL 78 Maksuel Brandão Denomina a Arena Esportiva localizada no bairro 

Conselheiro Alberto Silva com o nome de “ARENA 

BRUNO VASCONCELOS CUNHA”, e toma outras 
providências. 

Aprovado e 

Sancionado. 

PL 79 Zé Filho Caxingó Dispõe sobre a obrigatoriedade de recolhimento do 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) 

no Município de Parnaíba, quando os serviços forem 

prestados em seu território, e dá outras providências. 

Aprovado e 

Sancionado. 

PL 80 Neta Castelo Branco “Institui no Calendário Oficial de Eventos do 

Município de Parnaíba o Festival e Campeonato 

Municipal de Bandas e Fanfarras, a ser realizado 

anualmente no mês de novembro, e dá outras 

providências”.  

Aprovado e 

Sancionado. 

PL 81 Poder Executivo Dispõe sobre a Revisão da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025 e dá 

outras providências. 

Não tramitou e 

perdeu a 

eficácia.  

PL 82 Poder Executivo Dispõe sobre a Revisão da Lei nº 4.032 de 16 de julho 

de 2025, - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício financeiro de 2026 e dá outras providências.  

Esse PL foi 

aprovado e 
sancionado em 

janeiro de 2026. 

PL 83 Edcarlos Gouveia “Institui a Política Municipal de Praças Sensoriais 

Inclusivas, destinada à promoção do desenvolvimento 

sensorial e do bem-estar de crianças com Transtorno 
do Espectro Autista (TEA) e pessoas com deficiência 

no Município de Parnaíba.” 

Esse PL foi 

aprovado em 

Dezembro/2025. 
Sendo 
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promulgado em 

janeiro de 2026. 

PL 84 Samaronne Reconhece de Utilidade Pública o SPORT CLUB 
PINHEIRÃO, inscrito no CNPJ sob o nº 

45.736.323/0001-86, com sede no Município de 

Parnaíba-PI, e dá outras providências. 

Aprovado e 
Sancionado. 

PL 85 Samaranne “Dá denominação de via pública e dá outras 

providências.” 

Aprovado e 

Sancionado 

PL 86 Geraldinho “Dá denominação a logradouro público e dá outras 
providências.” 

Aprovado e 
Sancionado 

PL 87 Fátima Carmino Dispõe sobre à autorização de prorrogação, em caráter 

excepcional, dos prazos para atendimento das 

exigências dos convênios e contratos de repasse 

celebrados no exercício de 2025, objeto de emendas 
parlamentares impositivas, e dá outras providências.  

Esse PL foi 

aprovado em 

Dezembro/2025. 

Sendo 
Sancionado em 

janeiro de 2026. 

PL 88 Mesa diretora do 

Poder Legislativo 

Assegura às pessoas com deficiência, nos termos da Lei 

Federal nº 13.146, de 06 de julho de 2015, e suas 

posteriores alterações, o benefício de livre acesso e 
prioridade de assento nos veículos de transporte 

público de passageiros regular ou alternativo, no 

âmbito do Município de Parnaíba, e dá outras 

providências. 

Esse PL foi 

aprovado em 

Dezembro/2025. 
Sendo 

promulgado em 

janeiro de 2026. 

PL 89 Neta Castelo Branco Reconhece de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO DE 
BASQUETE DA PLANICIE LITORANEA DO PIAUÍ – 

ABAPLI, e dá outras providências. 

Esse PL foi 
aprovado em 

Dezembro/2025. 

Sendo 

promulgado em 
janeiro de 2026. 

PL 90 Fátima Carmino Estabelece o nome da Lei Municipal nº 3.483/19 – (Lei 

Penélope Brito) 

Esse PL foi 

aprovado em 

Dezembro/2025. 

Sendo 
promulgado em 

janeiro de 2026. 

PL 91 Edcarlos Gouveia “Dá denominação de CENTRO DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL – CAPS AD III, DR. DARLLAN BARROS 

(In Memoriam), ao Centro de Atenção Psicossocial 
Álcool e Drogas – CAPS AD III,  localizado no Bairro 

São Vicente de Paula, próximo à Avenida Batista Silva, 

antiga Estrada Rosápolis, no município de Parnaíba-

PI.” 

Aprovado e 

Promulgado 

pela Câmara 

PL 92 Poder Executivo “Revoga a Lei nº 3.913, de 27 de maio de 2024, que 
autoriza o Poder Executivo Municipal a associar-se à 

Instância de Governança Regional do Polo Costa do 

Delta – IGR – DELTA” 

Não tramitou 

PL 93 Poder Executivo Dispõe sobre o parcelamento e reparcelamento de 

débitos do Município de Parnaíba, com seu Regime 
Próprio de Previdência Social – RPPS, de que tratam os 

artigos 115 e 117 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias – ADCT, com a redação 

conferida pela Emenda Constitucional nº 136, de 9 de 
setembro de 2025. 

Aprovado e 

Sancionado em 
Fevereiro de 

2026. 

PL 94 Poder Executivo Autoriza a abertura de crédito adicional especial e cria 

ação orçamentária no orçamento vigente, em 

decorrência da Portaria MEC nº 669, de 1º de outubro 

de 2025, e dá outras providências. 

Aprovado e 

Sancionado. 
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PL 95 Neta Castelo Branco Reconhece de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO 

SOCIOCULTURAL GERCINA FERREIRA – A.S.G.F, e dá 
outras providências. 

Esse PL foi 

aprovado em 
Dezembro/2025. 

Sendo 

promulgado em 

janeiro de 2026. 

PL 96 Poder Executivo Autoriza o Poder Executivo Municipal a repassar aos 
Agentes Comunitários de Saúde – ACS o Incentivo 

Financeiro Anual Adicional oriundo de recursos 

federais e dá outras providências.  

Aprovado e 
Sancionado. 

PL 97 Poder Executivo Dispõe sobre a concessão de reajuste remuneratório 

escalonado aos servidores públicos municipais 
pertencentes às categorias constantes do Anexo I 

desta lei, e dá outras providências. 

Aprovado e 

Sancionado. 

PL 98 Poder Executivo Institui a Taxa pela Utilização Efetiva ou Potencial do 

Serviço Público de Coleta, Manejo e Destinação Final 

de Residuos Sólidos Urbanos no Município de 
Parnaíba e dá outras providências. 

Não tramitou. 

PL 99 Poder Executivo Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial 

com recursos oriundos da primeira parcela do 

Precatório do FUNDEF, autoriza o pagamento de 

abonos aos profissionais da educação, e dá outras 
providências.  

 

A pedido do 

Chefe do 

Executivo, este 

PL foi devolvido 
ao Executivo. 

 

Foram apresentados 98 Projetos de Leis.  

88 APROVADOS, SENDO: 

47 SANCIONADOS. 

32 PROMULGADOS, 

09 VETADOS. 
02 SUSPENSOS. 

03 PREJUDICADOS. 

02 DEVOLVIDOS AO EXECUTIVO 

03 NÃO TRAMITARAM NA PAUTA 

 
 

4.2 - PROJETOS DE LEIS COMPLEMENTARES. 

 
 
 

PLC 01 – Poder Executivo “Dispõe sobre a concessão de reajuste ao 
vencimento básico dos Professores da Rede 

Municipal de Ensino, autoriza a adequação 

do Anexo IV da Lei Municipal n°. 2.560, de 

09 de junho de 2010 e suas alterações 
posteriores, visando à observância do Piso 

Nacional de Salários do Magistério e o 

Plano de Carreira e Remuneração dos 

Profissionais da Educação Básica do 

Município e dá outras providências” 

Aprovado e Sancionado. 

PLC 02 – Poder Executivo Autoriza o Poder Executivo o processo 

seletivo de contratação de professores para 

formação de cadastro de reserva, para 

atender necessidade temporária de 

Aprovado e Sancionado. 
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excepcional interesse público do Município 

de Parnaíba e dá outras providencias. 

PLC 03 – Poder Executivo Autoriza o Poder Executivo a contratar 
servidores por tempo determinado, através 

de Processo Seletivo Simplificado, para 

atender necessidade temporária de 

excepcional interesse público com atuação 
na Secretaria de Desenvolvimento Social e 

Cidadania (SEDESC). 

Aprovado e Sancionado. 

PLC 04 – Zé Filho Caxingó Acrescenta o artigo 7º à Lei Municipal nº 

3.821/2023, para estabelecer prazo de 

eficácia da referida lei autorizativa de 
contratação de operações de crédito, e dá 

outras providências. 

Aprovado e Promulgado. 

PLC 05 – Poder Executivo Altera o art. 1º da Lei Complementar nº 

060, de 22 de abril de 2022, que alterou 

dispositivos da Lei Complementar nº 001 
de 30 de junho de 2009 que dispõe sobre a 

Estrutura Administrativa da Prefeitura 

Municipal de Parnaíba, modificando os 

critérios de remuneração dos Diretores das 

Escolas da Educação Básica. 

Aprovado e Sancionado. 

PLC 06 – Poder Executivo Altera o art. 8-B da Lei Complementar nº 

10, de 9 de novembro de 2017, suprimindo 

o limite máximo de idade para ingresso na 

Guarda Civil Municipal de Parnaíba, e dá 

outras providências. 

Aprovado e Sancionado. 

PLC 07 – Antonia Almeida 

Barros 

Dispõe sobre a alteração da composição do 

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 

do Município de Parnaíba – PI, previsto no 

inciso I do art. 4º da Lei nº 1.661 de 16 de 

março de 1999, e a Lei Complementar nº 
42, de 14 de fevereiro de 2014, e dá outras 

providencias. 

Aprovado e Sancionado. 

PLC 08 – Poder Executivo Dispõe sobre o Sistema Único de 

Assistência Social do Município de 

Parnaíba e revoga a Legislação Municipal 
anterior 

Até no final de dezembro, 

esse PLC não havia sido 

aprovado. Ele foi 
aprovado em Fevereiro de 

2026, sendo Sancionado. 

PLC 09 – Poder Executivo Institui medidas de atualização legislativa, 

de incentivo à receita própria e a campanha 

“Nota Premiada Parnaibana, e dá outras 
providencias. 

Aprovado e Sancionado. 

PLC 10 – Poder Executivo Altera a nomenclatura do cargo de 

Condutor de Ambulância, dispõe sobre sua 

inclusão no Plano de Cargos, Empregos, 

Carreiras e Vencimentos da Saúde do 
Município /Parnaíba, e sobre a 

incorporação de gratificação, e dá outras 

providências, 

Aprovado e Sancionado. 

 

PL 11 – Poder Executivo Institui o Programa de Recuperação Fiscal 

do Município de Parnaíba – REFIS 
PARNAIBA 2025, destinado à regularização 

de crédito tributários e não tributários do 

Município, e dá outras providências. 

Aprovado e Sancionado. 
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PL 12 – Poder Executivo Altera a redação do art. 17 da Lei 

Complementar nº 53, de 13 de junho de 
2014, que institui o Núcleo de Segurança 

Institucional, e dá outras providências. 

Aprovado e Sancionado. 

PL 13 – Poder Executivo Institui, no âmbito do Sistema Único de 

Saúde do Município de Parnaíba, o 

Componente Municipal do Sistema 
Nacional de Auditoria – SNA, estabelece 

competências e dá outras providências. 

Até no final de dezembro, 

esse PLC não havia sido 

aprovado. Ele foi 
aprovado em Fevereiro de 

2026, sendo Sancionado. 

 
Foram apresentados 13 Projetos de Leis Complementares: 

12 – APROVADOS. 

11 – SANCIONADOS. 

01 – PROMULGADO. 
01 – NÃO TRAMITOU NA PAUTA 

 

4.3- AUDIÊNCIAS PÚBLICAS 

As audiências públicas são instrumentos essenciais para garantir a 
participação popular no processo legislativo, permitindo que a sociedade 
contribua com sugestões e acompanhe de perto as decisões tomadas pela 
Câmara Municipal de Parnaíba-PI. 
 
I - AUDIÊNCIAS PÚBLICAS DURANTE O ANO DE 2025. 
 

12/03 Assunto: Transição da Agespisa para AEGEA 

19/03 Assunto: Contas da Secretaria Mun.de Saúde 

20/03 Assunto: Serviços prestados pela Equatorial 

04/06 Assunto: Discutir sobre o Projeto de Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2026. 

06/06 Assunto: Núcleo de Educação Ambiental 

22/08 Assunto: Serviços prestados pela Águas do Piauí 

27/08 Assunto: Campanha Agosto Lilás 

16/09 Assunto: Serviços prestados pela Aguas do Piauí 

19/11 Assunto: Discutir sobre o Projeto da Lei Orçamentária 

Anual – LOA, bem como do PPA para o exercício 
financeiro de 2026. 

 

 

   4.4 - SESSÕES SOLENES 

 
Durante o exercício de 2025, a Câmara Municipal de Parnaíba-PI 

realizou quatro Sessões Solenes, que foram momentos de destaque no 
calendário legislativo. Esses eventos tiveram como objetivo reconhecer 
personalidades, valorizar ações relevantes para o município e celebrar 
momentos institucionais importantes. 

 
I - SESSÕES SOLENES REALIZADAS DURANTE O ANO DE 2025. 
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ITEM DATA COMENDAS AUTORIA - 

VEREADOR 

01 01/01 Termo de Posse dos Vereadores, Prefeito e vice-

prefeito. 

 

02 14/02 Título de Cidadania Parnaibana e Medalha do 

Mérito Legislativo ao Frei Alexandre Veloso 

Cardoso. 

Daniel Jackson 

03 21/02 Homenagem aos 45 anos de fundação do Partido 

dos Trabalhadores – PT. 

 

Fátima Carmino 

04 19/03 Mulher em Destaque David Soares 

05 26/03 Título de cidadania parnaibana e Medalha do 

mérito legislativo ao Sr. Humberto Gonzaga da 

Silva. 

Daniel Jackson 

06 27/03 Medalha do Mérito Legislativo à Banda Colegial 

Roland Jacob e aos seus coordenadores. 

Neta Castelo Branco 

07 10/04 Homenagem ao jubileu de ouro da Igreja do 

Evangelho Quadrangular do Piauí e entrega de 

Medalhas do Mérito Legislativo aos Pastores 

pertencentes aquela congregação. 

Maksuel Brandão 

08 15/04 Homenagem aos 7 anos com entrega de Medalha 

do Mérito Legislativo a UFDPar.  

Daniel Jackson 

09 16/04 Título de cidadania parnaibana e Medalha do 

´Mérito Legislativo ao prof. Antônio Francisco 

Soares Sobrinho. 

Neta Castelo Branco 

10 07/05 Homenagem ao Dia da Enfermagem com entrega 

de Medalhas do Mérito Legislativo aos 

enfermeiros Francisco Monteiro Loiola, Mª de 

Nazaré das Chagas, Maria do Rosario de Fátima, 

Raylton da Silva, Milena Duarte Gurgel e 

Flaviano Marques Aragão. 

Neta da Kolping 

11 09/05 Homenagem à Clinica Assis Costa e entrega de 

Medalhas do Mérito Legislativo aos seus 

colaboradores Rayla Maria Pontes, Gerarlene 

Pontes Guimarães, Antônia de Maria Rodrigues 

de Sousa e Cleiliane Linhares Prado. 

 

Neta da Kolping 

12 16/05 Alusão ao Dia do Assistente Social Neta da Kolping 

13 23/05 Alusão ao Dia Nacional da Defensoria Pública Taylon Andrades 

14 12/06 Medalhas do Mérito Legislativo aos senhores 

José Milton Carvalho do Nascimento e José Maria 

da Silva Medeiros. 

 

Maksuel Brandão 

15 20/06 Titulo de cidadania parnaibana e Medalha do 

Mérito Legislativo ao Sr. Márcio Mauriz Leal. 

Neta Castelo Branco 

16 27/06 Titulo de cidadania parnaibana e Medalha do 

Mérito Legislativo a senhora Rafaella de Castro 

Miranda. 

 

Ronaldo Prado 

17 27/06 Medalhas do Mérito Legislativo aos efetivo da 2ª 

Companhia Independente de Policiamento 

Ambiental – 2ª CIPA  

 

Taylon Andrades 

18 15/08 Homenagem aos 85 anos do Hospital Marques 

Bastos. 

Vereadores Signatários 
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19 15/08 Titulo de cidadania parnaibana e Medalhas do 

Mérito Legislativo ao senhor Eliaquim de Sousa 

Nunes e ao Dr. Daniel Eufrasio de Sousa. 

Daniel jakcon e Batista 

do Catanduvas, 

respectivamente. 

20 15/08 Titulo de cidadania parnaibana e Medalhas do 

Mérito Legislativo aos advogados Raimundo de 

Araújo Junior e Francisca Jane Araújo. 

Batista do Catanduvas 

e Geraldinho 

respectivamente. 

21 19/09 Titulo de cidadania parnaibana e Medalha do 

Mérito Legislativo ao médico Benjamim Pessoa 

Vale 

Ronaldo Prado 

22 22/10 Titulo de cidadania parnaibana e medalha do 

mérito legislativo a Professora Tatiane Caroline 

Daboit. 

Ronaldo Prado 

23 23/10 Homenagem ao Dia do Idoso Poder Legislativo 

24 31/10 Titulo de cidadania parnaibana e Medalha do 

Mérito Legislativo ao Sr. Raimundo Dutra de 

Araújo. 

David Soares e Ronaldo 

Prado, 

respectivamente 

25 31/10 Título de cidadania parnaibana e Medalha do 

Mérito legislativo ao Dr Madson Roger Silva 

Lima 

Zé Filho Caxingó e Neta 

da Kolping 

respectivamente. 

26 13/11 Titulo de cidadania parnaibana e Medalha do 

Mérito Legislativo à senhora Jaci da Silva, ao 

senhor Braz Henrique Nunes Rodrigues, ao 

senhor Angelo Eduardo Vasconcelos Guimarães e 

ao senhor Damião Fontenele dos Santos. 

Maksuel Brandão, 

Carlson Pessoa, Daniel 

Jackson e Ronaldo 

Prado. 

27 19/11 Dia da Consciência Negra - Honraria Orgulho 

Negro. 

Daniel Jackson 

28 26/11 Medalha do Mérito Legislativo ao Grupo Cultural 

Lumiar 

Neta Castelo Branco 

29 28/11 Titulo de cidadania parnaibana e Medalha do 

Merito Legislativo ao Desembargador Fernando 

Lopes e Silva Neto 

Ex-vereador Reinaldo 

Castro e vereador 

Ronaldo Prado 

 

 
 

5 - GESTÃO DE PESSOAS 
 
A Câmara Municipal Parnaíba-PI valoriza seus servidores, garantindo 

boas condições de trabalho e cumprimento das normas vigentes. O quadro 
funcional inclui servidores comissionados e assessores, todos essenciais para 
o funcionamento do Legislativo. 

  
CARGOS – ASSESSORIA PARLAMENTAR Quantidade  

Assessor Especial - Nível I  21 

Assessor Especial - Nível II  06 

Assessor Especial - Nível III   10 

Assessor Especial - Nível IV   22 

Assessor Especial - Nível V   06 

Assessor Especial - Nível VI   10 

Assessor Especial - Nível VII   15 

Assessor Parlamentar - Nível I   06 
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Assessor Parlamentar - Nível II   15 

Assessor Parlamentar - Nível III   03 

Assessor Parlamentar - Nível IV   02 

Assessor Parlamentar - Nível V   09 

Assessor Administrativo - Nível I   04 

Assessor Administrativo - Nível II  39 

TOTAL 158 

  

CARGOS  - ESCOLA DO LEGISLATIVO Quantidade  

Coordenador Administrativo 01 

Diretor Escola Legislativo Parnaibano 01 

Coordenação pedagógicas e de projetos 02 

Coordenador Operacional Escola Legislativo do Parnaibano 01 

Auxiliar Administrativo 05 

Instrutor legislativo 05 

Secretaria da Escola Legislativo 01 

TOTAL 16 

  

CARGOS - ELETIVOS Quantidade  

Vereador 19 

TOTAL  19 

  

Cargos - EFETIVOS Quantidade  

Auxiliar de serviços gerais 02 

TOTAL 02 

 
CARGO – SECRETARIA ADMINISTRATIVA Quantidade 

Diretor Geral 01 

Diretor Legislativo 01 

Coordenador Administrativo  01 

Supervisor Administrativo 01 

Controlador Interno 01 

Diretor Contábil e Financeiro Nível I 01 

Diretor de compras Nivel II 01 

Diretor de Recursos Humanos Nível III 01 

Diretor administrativo Nivel III 01 

Diretor de Cerimonial Nível IV 01 

Diretor de Comunicação Nível VI 01 

Diretor de Gabinete da Presidência Nível III 01 

Diretor administrativo Nível IV 01 

Diretor de Manutenção Nível VI 01 

Diretor de Patrimônio Nível VI 01 

Diretor de Almoxarifado Nivel V 01 

Ouvidor 01 

Assessor de Comunicação 01 

Chefe de Gabinete da Presidência Nível I 01 

Chefe de expedição de documentos Nível II 01 

Chefe de Tesouraria Nível IV 01 

Chefe de Almoxarifado Nível III 01 
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Chefe de Patrimônio Nível IV 01 

Gerente de Patrimônio 01 

Gerente de Divulgação 01 

Gerente de Cerimonial 01 

Intérprete de Libras 02 

Auxiliar de Comunicação 01 

Operador do Sistema de Som 01 

Operador Administrativo 17 

Operacional administrativo I 10 

Operacional Administrativo II 09 

Assessor Operacional 30 

TOTAL 96 

 

6 LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
A Câmara Municipal de Parnaíba-PI conduziu seus processos 

licitatórios com transparência e eficiência, assegurando a legalidade e a 
economicidade das contratações. O agente Contrataçao foi responsável por 
analisar e conduzir os certames licitatório, sendo auxiliado pela equipe de 
apoio. 

➢ Equipe Responsável: 
✓ Agente de Contratação – Juliano Lima da Silva; 
✓ Pregoeiro – Matheus Barros fortes; 
✓ Equipe de apoio – Antonio Fabricio Araújo Rocha, Marcos 

Roberto Neves da Silva e Laleska Oliveira de Sousa  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Todos os processos licitatórios, etao disponiveis portal da 
transparência da Câmara Municipal de Parnaíba-PI. 
https://transparencia.parnaiba.pi.leg.br/parnaiba/portaldatransparencia. 

7.INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, FINANCEIRAS E CONTÁBEIS 

7.1 Participação no orçamento do Município 
Tabela 1 – participação da Câmara no orçamento do Município em 2025 

Poder 2025 

Executivo R$ 977.634.028,00 

Legislativo R$ 21.997.000,00 

ITEM PROCEDIMENTOS QUANTIDDADE 

01 Dispensas de Licitação 27 

02 Inexigibilidade de Licitação 05 

03 Pregão Eletrônico 02 

04 Concorrência Eletrônica 01 

 TOTAL PROCEDIMENTOS 35 
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total R$ 999.631.028,00 

Fonte: Lei n° 3.996, de 13 de janeiro de 2025 (LOA 2025) 
 

Tabela 2 – Detalhamento orçamento da Câmara por ações/programas 

Ação 2025 

Reforma e ampliação da Câmara R$ 250.000,00 

Aquisição de equipamentos para a Câmara R$ 250.000,00 

Administração geral da Câmara R$ 21.497.000,00 

total R$ 21.997.000,00 

Fonte: setor de contabilidade da Câmara 

7.2 Execução financeira e orçamentária 
7.2.1 Receita 
Tabela 3 – Valores recebido a título de duodécimo em 2025 

Receitas 

Fonte 2025 

Duodécimo R$ 21.120.465,36 

Fonte: setor de contabilidade da Câmara 
7.2.2 Execução orçamentária 
Tabela 4 – Execução orçamentária por categoria econômica em 2025 

Categoria Dotação inicial Dotação atualizada 

Despesas 

empenhadas 

Despesas 

liquidadas Despesas pagas 

Despesas correntes R$ 21.447.000,00 R$ 21.712.000,00 R$ 21.040.223,90 R$ 20.870.344,50 R$ 20.863.344,50 

Despesas de capital R$ 550.000,00 R$ 250.000,00 R$ 81.358,84 R$ 81.358,84 R$ 81.358,84 

TOTAL GERAL R$ R$ 21.997.000,00 R$ 21.962.000,00 R$ 21.121.582,74 R$ 20.951.703,34 R$ 20.944.703,34 

Fonte: setor de contabilidade da Câmara 
 

Tabela 5 – Execução orçamentária por grupo de despesa em 2025 

Grupo de despesa Dotação inicial Dotação atualizada 

Despesas 

empenhadas 

Despesas 

liquidadas Despesas pagas 

Investimentos R$ 500.000,00 R$ 250.000,00 

 

R$ 81.358,84 

 

R$ 81.358,84 

 

R$ 81.358,84 

Pessoal e 

encargos sociais R$ 13.460.000,00 R$ 15.090.000,00 R$ 14.715.311,83 R$ 14.715.311,83 R$ 14.715.311,83 

Outras despesas 

correntes R$ 7.987.000,00 R$ 6.622.000,00 R$ 6.324.912,07 R$ 6.155.032,67 R$ 6.148.032,67 

TOTAL GERAL R$ R$ 21.947.000,00 R$ 21.962.000,00 R$ 21.121.582,74 R$ 20.951.703,34 R$ 20.944.703,34 

Fonte: setor de contabilidade da Câmara 

 

Tabela 6 – Execução orçamentária por subitem de despesa em 2025 

Subitem de despesa Empenhado Liquidado Pago 
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Obras e instalações 

 

R$ 0,00 

 

R$ 0,00 

 

 

R$ 0,00 

Equipamento e material 

permanente 

R$ 81.358,84 

 

R$ 81.358,84 

 

 

R$ 81.358,84 

 

Contratação por tempo 

determinado 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Vencimentos e vantagens 

fixas – pessoal civil R$ 12.171.612,63 R$ 12.171.612,63 R$ 12.171.612,63 

Obrigações patronais 

 

R$ 2.538.281,87 

 

R$ 2.538.281,87 

 

R$ 2.538.281,87 

Despesas de exercícios 

anteriores 

 

R$ 0,00 

 

R$ 0,00 

 

R$ 0,00 

Diárias R$ 212.600,00 

 

R$ 212.600,00 

 

R$ 212.600,00 

Material de consumo R$ 358.418,55 R$ 358.418,55 R$ 358.418,55 

Serviços de consultoria R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Serviços de terceiros – 

pessoa física R$ 7.000,00 

 

R$ 7.000,00 

 

R$ 0,00 

Serviços de terceiros – 

pessoa jurídica R$ 1.439.541,26 R$ 1.269.661,86 R$ 1.269.661,86 

Serviços de tecnologia da 

informação e 

comunicação R$ 229.194,99 R$ 229.194,99 R$ 229.194,99 

Passagens e despesas com 

locomoção R$ 18.117,27 R$ 18.117,27 R$ 18.117,27 

Indenizações e 

restituições R$ 4.060.040,00 R$ 4.060.040,00 R$ 4.060.040,00 

Indenizações e 

restituições trabalhistas R$ 5.417,33 R$ 5.417,33 R$ 5.417,33 

TOTAL GERAL R$ R$ 21.121.582,74 R$ 20.951.703,34 R$ 20.944.703,34 

Fonte: setor de contabilidade da Câmara 
 

Tabela 7 – Relação de restos a pagar em 2025 

Grupo de despesa Valor empenhado Valor a pagar 

Investimentos R$ 81.358,84 R$ 0,00 

Pessoal e encargos 

sociais 

R$ 13.460.000,00 

 

R$ 0,00 

 

Outras despesas 

correntes 

R$ 6.324.912,07 

 

R$ 176.879,40 

 

TOTAL GERAL R$ 

 

R$ 19.866.270,91 

 

R$ 176.879,40 

 

Fonte: setor de contabilidade da Câmara 
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7.2.3 Equilíbrio fiscal  
 

Tabela 34 resumo dos índices de despesa com pessoal em 2025 e 2024  

Exercício  Despesa com 
pessoal  

Percentagem sobre 
a RCL atingido  

Limite 
prudencial  

Limite de 
alerta  

2025  R$ 14.709.894,50 1,97% 5,7%  5,4%  

2024  R$ 12.699.894,77 1,98% 5,7%  5,4%  

Fonte: setor de contabilidade  

8- FISCALIZAÇÃO 
 

O papel fiscalizador do Poder Legislativo foi exercido de maneira ativa 
ao longo do ano, por meio da apresentação de requerimentos e pedidos de 
informação direcionados ao Poder Executivo. Essas ferramentas são 
fundamentais para garantir a transparência e a efetividade da gestão pública 
municipal. 

 
Durante o exercício de 2025, a Câmara Municipal de Parnaíba-PI 

esteve sob a presidência do Vereador Daniel Jackson Araújo de Souza, que 
conduziu os trabalhos legislativos com foco na transparência, eficiência e 
desenvolvimento do Município de Parnaíba-PI. 

 

Este relatório consolida os principais aspectos da gestão, incluindo a 
execução orçamentária e financeira, cujos demonstrativos foram 
devidamente encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Piauí (TCE-
PI) para análise. 

No cumprimento de suas atribuições, a Câmara Municipal de 
Parnaíba-PI documentou todas as suas atividades legislativas, como 
elaboração e aprovação de leis, audiências públicas e fiscalizações, 
garantindo a disponibilidade dos relatórios e pareceres para consulta, 
reafirmando seu compromisso com a transparência e a responsabilidade na 
gestão pública. 

 

Parnaíba - PI, 06 de abril de 2026 
 

 

 

 
Daniel Jackson Araújo de Souza 

Presidente 
 Câmara Municipal de Parnaíba-PI 
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